
EDUARDO BASTO DOS SANTOS 

Bombeiro civil 

Brasileiro, solteiro 

Nascido em 15/04/1991 

Rua Projetada - Murici 

Barreirinhas- Maranhão 

Celular: 984440727 

Email: edubasto38©gmail.com 

OBJETIVO 

Ni Colaborar em um ambiente de trabalho onde possa colocar em prática meus 
conhecimentos em favor da instituição na qual viso integrar, objetivando 
sempre o benefício e crescimento da organização, com profissionalismo e 
meus princípios éticos 

FORMAÇÃO 

si Curso de Formação de Bombeiro Civil — Flashover Cursos e Consultoria-
03/12/2018 a 19/05/2019 — 248 horas 

INFORMAÇÕES PROFISSIONAIS 

-‘/ Como Bombeiro Civil tenho conhecimento em Suporte Básico de Vida, 
Avaliação Geral de Pacientes Clíticos e Traumáticos; PR, PCR, RCP; Aplicação 
do DEA e 02; Imobilização de fraturas; Prevenção de combate a incêndio; 
OVACE; APH etc. 

EXPERIENCIA PROFIC1ONAL 

Bombeiro Civil com experiencia em eventos com grande públicos, prestação de 
socorros de urgência e princípios de incêndio e APH; casas de shows, hotéis e 
restaurantes. 

INFORMAÇÕES TÉCNICO 

Ni Curso de Suporte Básico de Vida — 135 horas 

NI Curso de Comando e Incidentes e Redução de Desastres — 40 horas 

NI Curso de Sobrevivência na Selva (CISSE) — 72 horas 
si Curso de Busca e Resgate em estruturas colapsadas (leve) — 60 horas 
N./Curso de Técnicas Verticais — 20 horas 

NI Curso de Formação de Brigada de Incêndio Florestal- 40 horas 
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FLASHOVER CURSOS E CONSULTORIA 
CNPJ - 15658243/0001-99 - Rua São José, 220,Cruzeiro do Anil - São Luis - MA 

Certificamos para os devidos fins que, Eduardo Basto dos Santos, portador do RG n° 036526082009 O e 
CPF n° 051.915.653 - 63, concluiu com aproveitamento o Curso de Formação de Bombeiro Profissional Civil, no 
período de 03/12/18 a 19/05/19, com carga horária de 248h, cumprindo os requisitos legais e necessários, de acordo com o 
Ministério do Trabalho e Emprego (CB0) Código 5171, NBR 14.608/07, Lei Federal n° 11.901 de 12/01/2009 e Norma 
Técnica —06 do Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Maranhão. 

São Luís-Ma, 20 de maio de 2019. 
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" CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORAS APTO INAPTO 

REGISTRO: 

Empresa 

Bombeiros 
CA 

AWVIDADE OPERACIONAL DE BOMBEIRO 8 
l 

Certificado registrado sob n2

Livro: .Q.VO—t As  OS 

Em: Át .0  

FLASI1O 'J, Ik`40 13~TORIA. 
Karl, anessa Rds Dasta Pereira 

CPF: 934.788.603-34 

ANALISE DE RISCO 10 

PREVENÇÃO E COMBATE À INCÊNDIO 60 -./ 

ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR 50 DIRETORIA 

CF LNAPssi o: Rvitp(:Rpsi. :65eizi.x:5,0. Ra8; j5C)20.AS:414:é: /cotiN)2102t(:0)131; 919A 

N A 

registrada junto ao Corpo de 

Militar do Maranhão sob 
n2 1657118 - DAT/CBMMA. 

SALVAMENTO EM ALTURA 20 

SALVAMENTO AQUÁTICO 20 
, 

ESPAÇO CONFINADO 20 .. 

EDUCAÇÃO FISICA 20 

EMERGÊNCIA COM PRODUTOS PERIGOSOS 16 

RESGATE EM ÁREA INÓSPITA (ACAMPAMENTO) 24 ( ?"'" 

TOTAL GERAL DO CURSO 248



QUANTIDADE DE FATURAS: 3 

twocamjuieu,
Noce.:RgçãO:89~. 5n pEg,SPx' 

-400..ffle00s.00000006e 

Pg*VPS 6- 99736585/$ç 2020 

08/$9/2828 
SAmérhuda 

IVANETE 6014E5 CASTRO DE SOUSA 
CPF/CNA3:0...8'..4.*-•2 
R PROJETADt, NUMERO, SIN - MURIC/, 65590000, MA 

os Ca 

xnscricaor 830.e8ee.e8es.weee6DEe.80e Município: 8ARREIRIANAS 
Sub-Categoria: RESIDENCIAL Área: 60 Categoria: RESIDENCIAL 
Economias: R001 TARIFA CAEM 

Consumo Medido: 4038$08 
Consumo Faturado: MOUS 
Média: 0e0g15 

Dias Consumo: 

podo 

Descrição 

AGUA ATE 30 M3 POR UNIDADE 
AGUA 
TOTAL AGUA 

MULTA POR IMPONTUALIDADE , 
JUROS DE MORA 

e consumo 

Consumo 

10 

15 15 15 15 15 

14-

12-

ter 

8-

6 

4 

2 

118 u,m em ova fins mv2, 

Leitura Anterior: eemee 

Data Leitura Anterior: 

Leitura Atual: 000000 

Data Leitura Atual: 

Tarifa(RS) 

5,16 

Total a Pagar: 

valor(RS) 
25,49 
25,80 
51,29 

1,02 
8,76 

3,07 

O não pagamento ate o venciameto 
Amplleard em Multa de 26 e 3gro5 de 
it,S% a.m. 

REAVISO CE COBRANÇA. Até a emissão desta conta os nossos controles não 
acusam o registro de pagamento de DEBITO(S) ANTERIOR(ES), conforme 

quantitativo abaixo. O não pagamento poderá implicar na suspensão do 
fornecimento de égua, além de outras penalidades previstas em Lei. Os 
valores Abaixo estão calculados sem encargos. DESCONSIDERE ESTE, CASO 

TERNA PAGO 

VALOR £0 DEBITO.. 159,4e 

12394238 08.0800.830.0805.000000060 sARREIRINHAS 

a Poger 

09/2020 28/09/2020 13,07 

1 

82630000000-5 53070002830-7 01239423801-3 09202070003-2 
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07/04/2021 

pAG  16cl 
Ass. 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 051.915.653-63 

Nome: EDUARDO BASTO DOS SANTOS 

Data de Nascimento: 15/04/1991 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 20/01/2009 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 10:57:38 do dia 07/04/2021 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 8E33.AC37.FC8B.E0D9 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 148818/21 Data da Certidão: 07/04/2021 10:47:50 

CPF/CNPJ 05191565363 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

"ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/08/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/04/2021 10:47:50 



Ass' 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 025221/21 Data da Certidão: 07/04/2021 10:48:11 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 05191565363 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/08/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 07/04/2021 10:48:11 



C7/04/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Ass: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: EDUARDO BASTO DOS SANTOS 
CPF: 051.915.653-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:58:40 do dia 07/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/10/2021. 
Código de controle da certidão: AD2F.1262.B5E0.6510 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

pio  V3 
Ass: .AA4.4%.7"-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDUARDO BASTO DOS SANTOS 

CPF: 051.915.653-63 

Certidão n°: 11855897/2021 

Expedição: 07/04/2021, às 11:00:14 

Validade: 03/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que EDUARDO BASTO DOS =OS, inscrito(a) no CPF sob o 

n° 051.915.653-63, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

f 
Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS 
PREFEITURA DE BARREIRINHAS 
Rua Francisco Chagas, N° 201 - CARNAUBAL 

CNPJ: 06217954000137 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

, CHEFE DO DEPTO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO da prefeitura Municipal de 
BARREIRINHAS, a requerimento da pessoa interessada EDUARDO BASTO DOS SANTOS, CERTIFICA, para 
os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com 
os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 06/07/2021, 
ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos 
anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 009704 RG/Inscr. Estadual: 0365260820090 

Contribuinte: 

Endereço: 

EDUARDO BASTO DOS SANTOS 

RUA PROJETADA, SN 

CPF/CNPJ: 

Complem: 

05191565363 

Bairro: 

Cidade: 

MURICI 

BARREIRINHAS-MA 

CEP: 65590000 

Emissão: 07/04/2021 15:16:48 Validade: 06/07/2021 Usuário: LYA 

Número/Controle da Certidão: 338E9872240CB9CF 

CHEFE DO DE 
Responsável 

UTAÇÂO E CADASTRO 


